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TERMO DE REINICIO DE  SERVIÇO Nº: 001/SEPLAN/2015

Determina a Empresa ENGEAÇO CONSTRUÇÕES CIVIS E METÁ-
LICAS LTDA a reiniciar a execução dos serviços de construção da arena 

no Parque de Exposições Hermínio Victorelli. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento 

AVISO DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/CEL/PMJP/2012 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 17.167/2012
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente de Lici-

tação - CPL, torna público para conhecimento dos interessados, que por determinação 

do Prefeito Municipal, fi ca ANULADO o procedimento licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/CEL/PMJP/2012, cujo objeto é a concessão 

administrativa dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 

constituindo em coleta, transporte, tratamento e disposição fi nal dos resíduos sólidos 

domésticos, públicos e hospitalares, coleta seletiva bem como a operação, monitora-

mento e encerramento do aterro existente, e ainda a implantação e operação do centro 

de tratamento de resíduos do Município de Ji-Paraná, pelo prazo de 30 (trinta) anos.

Ji-Paraná, 22 de janeiro de 2015.

Jackson Junior de Souza 

Presidente

Decreto n.º 1504/GAB/PM/JP/13

Interino,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando que ENGEAÇO CONSTRUÇÕES CIVIS E METÁLICAS 
LTDA, foi consagrada vencedora do certame modalidade concorrência 

Pública nº 007/09/CPL/PMJP/RO, do tipo menor preço global referente 

ao Processo Administrativo nº 1-15838/2008.

DETERMINA:

I – O reinício da execução dos serviços de construção da arena no Parque 

de Exposições Hermínio Victorelli  conforme Contrato 002/PGM/2010, e 

Processo Administrativo nº -1-15838/2009.

II – A Empresa ENGEAÇO CONSTRUÇÕES CIVIS E METÁLICAS 
LTDA, deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às cláusulas 

contidas no Contrato e Processo Administrativo supracitados.

Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2015

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento Interino

Decreto n°. 4106/GAB/PM/JP/2014
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